
PARECER N° 35/2023

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, ASSUNTOS RURAIS, ECOLOGIA E MEIO 

AMBIENTE

Matéria: Projeto de Lei n° 134/2023

Autoria: Vereador Júlio César Carneiro de Souza – Julinho Car e do Vereador Rogério Ramos

Ementa:  Dispõe,  no âmbito do  município de  Pindamonhangaba,  sobre  a  emissão de  ruídos sonoros  

provenientes de escapamento de motocicletas e impões penalidades e dá outras providências.

Relatoria: Vereador José Carlos Gomes - Cal

I- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME

A presente propositura, de autoria do Vereador Júlio César Carneiro de Souza – Julinho Car e do Vereador  

Rogério Ramos, que “Dispõe, no âmbito do município de Pindamonhangaba, sobre a emissão de ruídos 

sonoros provenientes de escapamento de motocicletas e impões penalidades e dá outras providências”,  

encontra-se nesta Comissão com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

II- PARECER JURÍDICO

Parecer n° 265/2023 – manifestou-se pela inviabilidade da aprovação.

III- CONCLUSÃO DA RELATORIA

Após estudo do projeto, esta Relatoria acompanha o Parecer Jurídico desta Casa de Leis concluindo pela 

inviabilidade do projeto.

Pindamonhangaba, data da assinatura eletrônica.

Vereador José Carlos Gomes - Cal

Relator

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br
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IV- DECISÃO DA COMISSÃO

Os  Vereadores  componentes  desta  Comissão  que  abaixo  assinam,  acolhem  integralmente  o  parecer  

exarado pelo Relator.

Pindamonhangaba, data da assinatura eletrônica.

Vereador Rogério Ramos

Presidente

Vereador Marco Mayor

Membro

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
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